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PORTARIAM0 576/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

RESOLVE

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, 30
dias de férias regulamentares.

Alquimar Silva Prazer- referente ao período de 2016/2017 a partir de
10/07/2017.
António V. Veiga Estivalete- referente ao período de 2014/2015 a partir de
03/07/2017
Sérgio Murilo Sabóia Maicá- referente ao período de 2015/2016 a partir de
04/07/2017.
Alexandre da Silva RufTo- referente ao período de 2014/2015 a partir de
03/07/2017.
Roberto Pirilo Viana Corrêa- referente ao período de 2015/2016 a partir de
03/07/2017.
Luiz O. de Freitas Martins- referente ao período de 2015/2016 a partir de
03/07/2017.

de 2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de julho
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